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ESTADO DO PARANÁ   
 

POLÍCIA MILITAR   
 

DIRETORIA DE PESSOAL   

CENTRO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
 

 

EDITAL n.º 1.416/2013-CRS 

 

CONVOCACAO PARA O INÍCIO DE PROCESSAMENTO DE  

INGRESSO NA PMPR- FORMAÇÃO DA PRIMEIRA TURMA 

 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 
 

DE SOLDADO POLICIAL MILITAR (QPM 1-0) E DE 
 

SOLDADO BOMBEIRO MILITAR (QPM 2-0) 
 

DA POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ 
 

 

O PRESIDENTE DO CONCURSO, no uso de suas atribuições, com fulcro nos 

subitens 1.5 e 4.2 do Edital nº 1.107/2012-CRS, resolve: 

        

  Art. 1º CONVOCAR para o início do processamento do ingresso na PMPR os 

candidatos aos cargos de Soldado PM/BM, nos dias e horários relacionados nos Anexos I a V 

deste Edital, conforme a seguinte distribuição: 

 
ANEXO I – 1ª R.M.: Curitiba, região metropolitana e litoral. 

 

ANEXO II – 2ª R.M.: Londrina e região. 

 

ANEXO III – 3ª R.M.: Maringá e região. 

 

ANEXO IV – 4ª R.M.: Ponta Grossa e região. 

 

ANEXO V – 5ª R.M.: Cascavel e região. 

 
 

Art. 2º Nesta data, os candidatos deverão estar de posse apenas da documentação 

física necessária para a implantação da bolsa-auxílio, descrita no item “b” do Anexo I do 

Edital nº 1.385/2013-CRS, complementado pelo art. 2º do Edital nº 1.407/2013-CRS. 

 

Art. 3º Os candidatos atrasados perderão o direito de escolha a que se refere o art. 2º 

do Edital nº 1.385/2013-CRS e os ausentes serão desclassificados do certame.  

 

Art. 4º Informar aos candidatos ao cargo bombeiro militar que não está sendo 

convocado o quantitativo previsto na tabela 2.3 do Edital de abertura do certame, uma vez que 

não houve, até o presente momento, autorização para a nomeação de todos.  

 

Art. 5º Ratificar, nos termos do art. 3º do Edital nº 1.385/2013-CRS, que os 



2 

 

 

candidatos com algum problema físico ou mental que impeça a posse e o início imediato da 

Escola de Formação deverão apresentar atestado médico que especifique o motivo da baixa 

médica e o período de afastamento.   

 

Art. 6º Informar aos candidatos que não haverá ingresso por procuração devendo o 

candidato comparecer pessoalmente a todos os atos relativos ao seu ingresso na PMPR.  

 

Art. 7º Informar, ainda, que, após o início do processamento do ingresso, os 

candidatos serão convocados para, no dia 11 de novembro de 2013, tomar posse e entrar em 

exercício nos cargos PM/BM, nas Unidades Policiais Militares escolhidas para a realização do 

curso de formação. Nesta data, os candidatos deverão apresentar a documentação física e 

virtual, descrita no item “a” do Anexo I do Edital nº 1.385/2013-CRS, complementado pelo 

art. 1º do Edital nº 1.407/2013-CRS 

 

 

 

Curitiba, PR, 31 de outubro de 2013. 

 

 

 

 

Ten.-Cel. QOPM João Alves da Rosa Neto, 

Presidente do Concurso. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


